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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

INDICAÇÃO

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal que seja realizada por parte da secretaria municipal de saúde a entrega de medicamentos a domicílio para as pessoas com mais de sessenta (60) anos de idade, deficientes e gestantes a partir do sétimo mês, mediante cadastro e solicitação das mesas. 
Justificativas: Com esta medida, além de facilitar a vida destes cidadãos quanto ao recebimento do medicamento de forma mais prática, também ajudará a desafogar as filas de espera na Farmácia Municipal.

[bookmark: _GoBack]Três Passos, 19 de setembro de 2019.


Arlei Tomazoni		Jair Locatelli		Rosani do Nascimento
Vereadores da Bancada do PSDB


Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS -  CEP: 98600-000  Fone/Fax: (55) 3522 1210
E-mail: camaratp@camaratp.rs.gov.br  Site: www.camaratp.rs.gov.br

image1.png




